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Às dez horas do dia vinte e sete de janeiro de dois mil e quatorze, na Sala de Reuniões do Instituto 

Estadual do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a 

presidência da Drª. Marilene Ramos reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo 

Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. 

I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – 

Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de Licenciamento: 1. E-

07/002/3270/13 - Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás - Adequação nas instalações do Terminal 

Aquaviário da Ilha D’Água – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – Licença aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 2. E-

07/002/1673/13 - Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - Unidade de secagem de gás natural, sistema de 

injeção de etanol e inibidor de corrosão e subestação elétrica – Requerimento de Licença de Instalação – 

Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 

3. E-07/002/7156/13 - Transportadora Monte Carlo – TMC Ltda. - Transporte rodoviário de produtos 

perigosos – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, conforme considerações da 

equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 4. E-07/507.042/09 - Construtora Norberto 

Odebrecht S/A - Requerimento de Averbação de Licença de Instalação – LI, para avaliar condicionante 

nº 11 da LI IN017780, definir local de reflorestamento – Averbação aprovada, conforme considerações da 
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equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. O Conselho Diretor determinou que o 

reflorestamento seja direcionado à APA do Alto Iguaçú. 5. E-07/202.229/07 - Village das Ostras 

Desenvolvimento Urbano Ltda. – Processo retirado de pauta a pedido do representante da Diretora de 

Licenciamento Ambiental. 6. E-07/002/2139/13 - Morro do Pilar Indústria de Materiais para 

Construção Ltda. -ME - Requerimento de Averbação de Licença de Instalação - LI incluindo a as áreas 

das poligonais e incluir na localização município de Quissamã – Averbação aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 7. E-07/500.042/11 - 

Prefeitura Municipal de Aperibé - Implantação de condomínio industrial – Requerimento de Licença 

Prévia e de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações do Superintendente do Baixo Paraíba 

do Sul. 8. E-07/507.736/10 - Pedreira Itereré Indústria e Comércio S/A - Extração mineral, para 

produção de brita a partir de gnaisse granítico, município de Campos dos Goytacazes – Requerimento de 

Licença Prévia e de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações do Superintendente do Baixo 

Paraíba do Sul. 9. E-07/002/11102/13 - Prefeitura Municipal de Quissamã - Processo retirado de pauta 

a pedido do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência. III - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 

tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata 

que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, 

presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 2014. 
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